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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.983.243/0001-00
Razão Social:L E S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ME
Endereço: AV JOSE GRILO 335 / CENTRO / CONCEICAO DO CASTELO / ES / 29370-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/09/2020 a 18/10/2020 

Certificação Número: 2020091902453759943754

Informação obtida em 28/09/2020 14:20:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: L & S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
CNPJ: 14.983.243/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:53 do dia 28/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/03/2021.
Código de controle da certidão: 60D7.C98B.6B7C.DC1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20200000407099

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 14.983.243/0001-00

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 28/09/2020, válida até 27/12/2020.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 28/09/2020.

Autenticação eletrônica: 001E.6A31.0E00.CA92

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2020/0001552
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
L & S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ME
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 14.983.243/0001-00
AVENIDA JOSE GRILO, Nº 779 , CENTRO CONCEICAO DO CASTELO - ES, CEP 29370-
000
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20200001552
 
Validade 90 dias
 
 
 

Emitida Segunda-Feira, 28 de Setembro de 2020
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L & S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.983.243/0001-00
Certidão nº: 24464988/2020
Expedição: 28/09/2020, às 14:21:26
Validade: 26/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L & S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.983.243/0001-00, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: L&S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ME
CNPJ: 14.983.243/0001-00
Data de Expedição: 28/09/2020 14:24:01 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2018642487 *

-- ENDEREÇO --

Município: CONCEICAO DO CASTELO Bairro: CENTRO
Logradouro: AV. JOSÉ GRILO Número: S/N
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: 29.370-000
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 352

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 14.983.243/0001-00
Razão Social: L E S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ME
Endereço: AV JOSE GRILO 335 / CENTRO / CONCEICAO DO CASTELO / ES / 29370-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2020 a 25/11/2020 
 
Certificação Número: 2020102702521327063447

Informação obtida em 27/10/2020 13:38:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: L&S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ME
CNPJ: 14.983.243/0001-00
Data de Expedição: 27/10/2020 13:40:20 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2018718646 *
-- ENDEREÇO --

Município: CONCEICAO DO CASTELO Bairro: CENTRO
Logradouro: AV. JOSÉ GRILO Número: S/N
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: 29.370-000
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito
Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 352 do

Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados especiais
criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA:

Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito
Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.
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PROTOCOLO Nº. 5.861/2020 

 

Informo que o valor não ultrapassa o limite legal permitido em lei. 

Informo ainda não existir contratações de objeto igual/similar até a 

presente data. 

 

 

Em, 02/10/2020. 

 

 

Ronan Pereira Moreira 

Chefe do Deptº. de Compras 
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

                                                               

PARECER CONTÁBIL – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
PROTOCOLO GED:5861/2020 
ORIGEM: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise 
do contido na Comunicação Interna do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto. 

Especificação de dotação: 

Ficha 0075 
Fonte de Recurso 12142100000 (Recurso Federal Covid -19) 
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00000 (Equipamento e Material 

Permanente) 
 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a 
compatibilidade das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, 
LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente 
a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas e suficientes, NÃO 
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS. Ou 
seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no 
exercício para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, 
§2º, inciso III, art. 14, ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade 
de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a confirmação da 
contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, 
conforme art. 58 e ss da lei 4.320/64. Bem como não compete à contabilidade a 
análise e determinação do objeto da compra, Poder discricionário do Gestor 
Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das 
obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas 
acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 
despesas correspondentes. 

Após encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Conceição do Castelo/ES, 02 de outubro de 2020 

Silvia Zangerolame Tofano Matielo 
Contadora – CRC/ES 019441/O-0 
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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO GED Nº:5861/2020 

EMENTA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. COMPRA 

EMERGENCIAL. CONTRATAÇÃO DIRETA. AQUISIÇÃO DE 

VENTILADORES DE COLUNA PARA SALA DE TENDIMENTO 

AO COVID-19. DECRETO MUNICIPAL 3581-A, DE 08 DE 

MAIO DE 2020.LEI FEDERAL Nº 13.979/2020. EMPRESA L&S 

MÓVEIS E ELETRODOMÉTISCO LTDA ME - 14.893.243/0001-

00. 

RELATÓRIO 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da 

legalidade na COMPRA DE URGENCIA, de ventiladores de Coluna destinados a 

atender às necessidades da Secretária Municipal de Saúde nas salas de atendimento 

ao COVID-19. 

Informa que tal aquisição é necessária pois a sala na qual onde 

são realizadas o atendimento ao COIVD-19, não possui ar condicionado por isso a 

referida aquisição auxiliará na ventilação do ambiente. 

Para tanto, anexa ao presente pedido: solicitação de compra, 

três orçamentos, certidões e verificações de impedimentos. 

Com efeito, vieram os autos para apreciação. 

É o relatório. Segue a fundamentação. 

 

PRELIMINARMENTE 

Primeiramente, cumpre destacar que o parecer caracteriza-se 

como ato opinativo. No âmbito jurídico, sobretudo na Administração Pública, o parecer 

denominado de parecer jurídico, surge, na maioria dos casos, de uma consulta 

realizada por órgãos ou agentes públicos. A opinião do parecerista exterioriza-se a 

partir da emissão do respectivo parecer jurídico, do qual, em regra, não vincula o 

administrador, possuindo este a discricionariedade de seguir a opinião disposta ou 

não. Assim, feitos estes esclarecimentos, passa-se a análise do mérito do caso em 

comento. 
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MÉRITO 

  

As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza 

por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 

determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade.  

Licitar é regra. 
A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece que: 
 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(…) 
IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

 

Na doutrina de Marçal Justen Filho, as preleções são no sentido 

de que as contratações diretas para enfrentar situações emergenciais ou calamitosas 

devem ser tratadas com parcimônia: 1.Contratação em situação emergencial ou de 

calamidade pública (inc. IV). 

A hipótese merece interpretação cautelosa. A contratação 

administrativa pressupõe atendimento às necessidades coletivas e supraindividuais. 

Isso significa que a ausência da contratação representaria um prejuízo para o bem 

público. A atividade pública não pode ser suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, 

essas são características inerentes à Administração Pública. 

Na generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a 

contratar, é motivado a atuar para evitar danos potencial. Toda e qualquer contratação 

administrativa retrata a necessidade e a conveniência de uma atuação conjugada 

entre o ente e terceiros. Uma interpretação ampla do inc. IV acarretaria, por isso, a 
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dispensa de licitação como regra geral. O argumento da urgência sempre poderia ser 

utilizado. Ora, a ausência de licitação não constitui a regra, mas a exceção. O inc. IV 

deve ser interpretado à luz desse princípio. 

O dispositivo enfocado refere-se aos casos em que o decurso 

de tempo necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção de 

medidas indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluída a 

licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa de licitação e a contratação 

imediata representam uma modalidade de atividade acautelatória dos interesses que 

estão sob tutela da administração. 

Na situação em comento, a solicitação é embasada sobre o 

pressuposto de que a contratação direta por dispensa de licitação é em caráter de 

urgência, para a aquisição de ventiladores de coluna para auxiliar na ventilação do 

ambiente, uma vez que as salas não possuem ar condicionado, visto que as salas são 

exclusivas para o atendimento à população que procuram a secretária de Saúde com 

sintomas de COVID-19. 

 

Pois bem, situação de emergência consiste em uma ocorrência 

fática que produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. A 

ocorrência anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício de certos valores se for 

mantida a disciplina jurídica estabelecida como regra geral. A situação emergencial 

põe em risco a satisfação dos valores buscados pela própria norma ou pelo 

ordenamento em seu todo. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 

significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em 

realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 

ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, 

submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício 

a esses valores. 

Como é notório, passamos por uma crise na saúde pública em 

decorrência a pandemia do novo coronavírus, COVID-19. Diante desse cenário e da 

velocidade de propagação do vírus, nosso país vem tomando várias medidas para 

combater e prevenir a disseminação do vírus entre a população. Dentre as medidas 
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tomadas foi a promulgação da lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem como, a Medida 

Provisória nº 926/2020. 

Conforme o art. 4º, do referido dispositivo poderá haver dispensa 

de licitação para a aquisição de bens e serviços e insumos destinados ao 

enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19.Deste modo é importante que 

haja nexo de causalidade entre a aquisição do bem ou serviço e o combate da 

situação emergencial, não se admitindo finalidade diversa. 

Nesta senda, esta Procuradoria Geral, no dia 08 de maio do 

corrente ano, emitiu parecer referencial que aborda as orientações e diretrizes para 

aquisição de insumos e serviços em caráter emergencial para o combate do COVID-

19, com base na Lei nº 13.979/2020, a Medida Provisória 926/2020, que fora instituído 

pelo Decreto Municipal nº 3581-A/2020. 

 

RESSALVAS 

Nesse sentindo para que seja admita a contratação direta em 

face de situação emergencial ou calamitosa, deve-se preencher alguns requisitos, 

sendo este a necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco 

de prejuízo a segurança pública e interesse coletivo e que os insumos desejados 

sejam comprovadamente adequados para combater a situação decorrente da COVID-

19. Desta forma a Advocacia Geral da União no opina da seguinte forma: 

 

“(...) para a configuração da contratação direta emergencial por dispensa de 

licitação, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: 

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos 

de saúde serão destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar 

o risco.” 

 

Portanto, é necessário que na solicitação seja declarado se 

foram preenchidos os requisitos dispostos na Lei nº 13.979/2020, bem como, se a 
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mesma seque o enquadramento disposto no Parecer Referencial, sendo que no ato 

de proposição da solicitação quando eivada de caráter emergencial em razão da 

pandemia do COVID-19, venha anexa ao petitório, como não fora observada no 

caso concreto. 

Há ausência também de documentos essenciais, tão quais: 

termo de referência, documentos do titular/sócio da empresa, contrato social da 

empresa.  

 

Por fim ressalta-se que “É vedado a realização de despesa sem 

prévio empenho”. (art. 60 da Lei nº 4.320/64), ato de improbidade administrativa. 

  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino nos seguintes termos: 

 

a) Com fulcro na competência que me é assegurada no art. 89-A da Lei 

Orgânica do Município, reitero parecer jurídico de referência instituído 

pelo Decreto Municipal n.º 3581-A/2020, pelo deferimento do pleito, 

desde que preenchidos todos os requisitos acima dispostos, bem como 

a Lei Federal 13979/20. 

 

 

 

É o parecer, S.M.J. 

 

Conceição do Castelo/ES, 06 de outubro de 2020. 

 

LUDMILLA COIMBRA MARTINELLI 
Advogado Geral 
OAB/ES 28210 

Portaria N° 026/2018 
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 PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

 

 Processo GED n.º 5.861/2020 

 

D E S P A C H O 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da legalidade na COMPRA DE 

URGENCIA, de ventiladores de Coluna destinados a atender às necessidades da Secretária Municipal 

de Saúde nas salas de atendimento ao COVID-19. 

Informa que tal aquisição é necessária pois a sala na qual onde são realizadas o atendimento 

ao COIVD-19, não possui ar condicionado por isso a referida aquisição auxiliará na ventilação do 

ambiente. 

A empresa a ser contratada é a L&S Móveis e Eletrodomésticos Ltda ME – CNPJ n.º 

14.893.243/0001-00, cujo objeto são 03 ventiladores de parede que somam o valor de R$720,00 

(setecentos e vinte reais). 

Para tanto, anexa ao presente pedido, ampla documentação instrutória. 

Os autos foram enviados ao Setor de Contabilidade onde verificou haver dotação 

orçamentária. 

Diante da informação do setor de contabilidade, setor de compras e tendo em vista a 

contratação não fazem parte das pretensões habituais da municipalidade, não sendo objeto 

de certame licitatório no presente exercício e por que não ultrapassa a importância permitida 

por lei. 

Sendo assim, acolho integralmente como razão para decidir pelo DEFERIMENTO da 

solicitação. 

Encaminho os autos ao Setor de Contratos para as devidas providências. 

Conceição do Castelo – ES, 05 de Novembro de 2020. 

Christiano Spadetto 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 148/2020 

 

Protocolo GED nº 5861/2020 e Processo GED nº 2488/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0059 

 

 

 

Em face do contido no Protocolo GED nº 5861/2020 e Processo GED nº 2488/2020, nos 

termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 

aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e 

HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa L&S MÓVEIS 

E ELETRODOMÉTISCO LTDA ME, CNPJ: 14.893.243/0001-00, em todos os termos.   

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE COLUNA, DESTINADOS AS SALAS DE 

ATENDIMENTO AO COVID 19, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – ES, em 10 de novembro de 

2020.  

 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

 Prefeito Municipal 
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Conceição do Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 149/2020
Publicação Nº 309403

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 149/2020

Protocolo GED nº 6775/2020 e Processo GED nº 2952/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0060. Em face do contido no Protocolo GED nº 6775/2020 e Proces-
so GED nº 2952/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 aplicando-
-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa 
de licitação da empresa BIOSCARE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 04.821.115/0001-
06, em todos os termos. OBJETO: Aquisição de integrador químico para o combate ao novo corona vírus. VALOR GLO-
BAL: R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais). Conceição do Castelo – ES, em 10 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 148/2020
Publicação Nº 309306

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 148/2020

Protocolo GED nº 5861/2020 e Processo GED nº 2488/2020 Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0059. 
Em face do contido no Protocolo GED nº 5861/2020 e Processo GED nº 2488/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, 
culminado com as alterações MP n.º 926/2020 aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, 
RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa L&S MÓVEIS E ELETRODOMÉTISCO 
LTDA ME, CNPJ: 14.893.243/0001-00, em todos os termos. OBJETO: Aquisição de ventiladores de coluna, destinados as 
salas de atendimento ao covid 19, da secretaria municipal de saúde. VALOR GLOBAL: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 10 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 27ed9794d1b3ac6795b4dd808af7db4b

Ana.Timoteo
Realce
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ATOS MUNICIPAIS
Prefeituras

Conceição do Castelo

TERMO DE CONTRATO
Nº 139/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: MANOEL ROCHA 
DE OLIVEIRA 06646671630. 
OBJETO: Confecção de tapetes 
sanitizantes para atender a 
secretaria municipal de saúde. 
VIGENCIA: 28 de outubro de 2020 
a 31 de dezembro de 2020. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.077,00 (sete mil e 
setenta e sete reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - 
Secretaria Municipal de Saúde, 
ficha: 074, fonte de recurso: 
12142100000 (Recurso Federal 
Covid 19), elemento de despesa: 
3.3.90.30.00000 (Material de 
Consumo). AMPARO LEGAL: Nos 
termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 
culminado com as alterações MP 
n.º 926/2020, aplicando-se de 
forma subsidiaria as situações 
omissas a lei nº.8.666/93, 
processo GED n° 2571/2020, 
protocolo GED n° 6015/2020, 
código de Identificação Cidades: 
2020.021E0500001.09.0058 e 
dispensa de licitação nº 144/2020. 
Conceição do Castelo - ES, 27 de 
outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 624875

TERMO DE CONTRATO
Nº 144/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: L&S MÓVEIS E 
ELETRODOMÉTISCO LTDA ME. 
OBJETO: Aquisição de ventiladores 
de coluna, destinados as salas 
de atendimento ao covid 19, da 
secretaria municipal de saúde. 
VIGENCIA: 16 de novembro de 
2020 a 31 de dezembro de 2020. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 
720,00 (setecentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
017001 - Secretaria Municipal de 
Saúde, ficha 075, fonte de recurso 
12142100000 (Recurso Federal 
Covid -19) e elemento de despesa 
4.4.90.52.00000 (Equipamento e 
Material Permanente). AMPARO 
LEGAL: Nos termos do Art. 4, da 
lei 13.979/2020 culminado com 
as alterações MP n.º 926/2020, 
aplicando-se de forma subsidiaria as 
situações omissas a lei nº.8.666/93, 

processo GED n° 2488/2020, 
protocolo GED n° 5861/2020, 
código de Identificação Cidades: 
2020.021E0500001.09.0059 e 
dispensa de licitação nº 148/2020. 
Conceição do Castelo - ES, 11 de 
novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 624918

3º TERMO ADITIVO TERMO DE 
CONTRATO N° 022/2019

REFERÊNCIA: Contratação 
de empresa especializada para 
reforma e ampliação da umei brás 
lacerda amigo. CONTRATANTE: 
Município de Conceição do 
Castelo, ES. CONTRATADA: CM 
CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: 
Fica aditivado do Contrato 
nº 022/2019, o percentual 
aproximado de 23,23 % (vinte 
e três virgula vinte e três) por 
cento, perfazendo um valor de R$ 
145.652,91 (cento e quarenta e 
cinco mil, seiscentos e cinquenta 
reais e noventa e um centavos), 
do contrato original, conforme Art. 
65 da Lei 8.666/93. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 016001- 
Secretaria Municipal de Educação, 
ficha 103, fonte de recurso 
15200003000 e 25200003000 
(Convênio Estadual) e elemento de 
despesa 4.4.90.51.00000 (Obras e 
Instalações). Conceição do Castelo, 
ES, 11 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 624864

Ibitirama

EXTRATO DO CONTRATO 
086/2020

CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Ibitirama - ES.
CONTRATADA: “ASSOCIAÇÃO 
DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO 
DE IBITIRAMA”.
OBJETO: Prestação dos serviços, 
para o município de Ibitirama, de 
coleta seletiva da fração passível 
de reciclagem e reutilização dos 
resíduos sólidos urbanos mediante 
sistema porta a porta e/ou ponto de 
entrega voluntária e dos serviços 
de triagem do material coletado.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: - 
(416) 090001.0812200032.058- 
elemento de despesa 
33903900000;
VALOR DO CONTRATO: R$ 
87.872,40 (Oitenta e Sete mil 
oitocentos e setenta e dois reais e 

quarenta centavos).
RECURSO: Próprio/Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Ibitirama - ES, 13 de novembro de 
2020.
REGINALDO SIMÃO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Protocolo 624998

Iconha

EXTRATO DO CONTRATO Nº 
101/2020

Pregão Eletrônico nº 09/2020
ID CidadES: 
2020.032E0500001.01.0001
Processo Administrativo: 
004.191/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal 
de Iconha/ES.
Contratada: FAVORITA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
(CNPJ: 21.380.013/0001-03)
Objeto: Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de 
01 (um) veículo, do tipo Unidade 
Móvel de Saúde (Ambulância tipo 
A - Simples Remoção tipo pick-up 
4x4), com vistas à Execução da 
Proposta 10700.073000/1180-
05 aprovada pelo Fundo Nacional 
de Saúde, a fim de atender as 
demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Valor: R$ 199.990,00 (cento e 
noventa e nove mil novecentos e 
noventa reais).
Vigência: 12 (doze) meses a partir 
da sua assinatura.
Data de Assinatura: 13/11/2020.

JOÃO PAGANINI

Prefeito Municipal
Protocolo 624916

Iúna

EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAIS, EM REGIME DE 
DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, 
PARA ATENDER OS PROGRAMAS: 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPE-
CIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CREAS) E SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF)

Nº 002/2020
O Prefeito Municipal de Iúna/
ES, no uso das atribuições legais, 
torna público que no período de 
23/11/2020 a 28/11/2020 
estarão abertas as inscrições 
para a realização de PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIO-
NAIS, EM REGIME DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA, PARA ATENDER 
OS PROGRAMAS: CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS) 
E SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À 
FAMÍLIA (PAIF), de acordo com os 
princípios constitucionais da Admi-
nistração Pública. Os interessados 
poderão obter mais informações a 
partir de 16/11/2020 através do 
endereço eletrônico: www.iuna.
es.gov.br

Iún 6/11/2020.
Weliton Virgílio Pereira

Prefeito Municipal
Protocolo 625163

João Neiva

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 015/2020

Objeto: contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviço de manutenção preventiva 
e corretiva de iluminação pública, 
do Parque de iluminação pública do 
Município de João Neiva.
Abertura do certame: às 08 
horas do dia 02/12/2020.	
O edital poderá ser obtido pelo 
email licitacao@joaoneiva.es.gov.
br ou site da Prefeitura Municipal. 
Informações pelo tel. (27) 
3258-4707.
João Neiva, 16/11/2020.
Neidemara de Araújo Imberti 

Carlos
Presidente da CPL

Protocolo 625144

ERRATA N° 001 DA 
CONVOCAÇÃO N° 008/2020

CONCURSO PÚBLICO N° 
002/2019

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 
- ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
no uso de suas atribuições legais 
torna público que se encontra 
disponível no site do Município 
de João Neiva (www.joaoneiva.
es.gov.br) e no Diário Oficial dos 
Municípios, a Errata n° 001 da 
Convocação nº 008/2020 dos 
candidatos aprovados e classifica-
dos no Concurso Público - Edital n° 
002/2019 convocados para posse, 
nos locais e datas lá discriminados.
João Neiva/ES, 13 de novembro de 
2020.

OTÁVIO ABREU XAVIER
Prefeito Municipal

Protocolo 625157

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3f66994809f5f3e823c72608df14219a

Ana.Timoteo
Realce

Ana.Timoteo
Realce
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 144/2020
Publicação Nº 310207

TERMO DE CONTRATO

Nº 144/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: L&S MÓVEIS E ELETRODOMÉTISCO LTDA ME. 
OBJETO: Aquisição de ventiladores de coluna, destinados as salas de atendimento ao covid 19, da secretaria municipal 
de saúde. VIGENCIA: 16 de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR DO CONTRATO: R$ 720,00 (sete-
centos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde, ficha 075, fonte de recurso 
12142100000 (Recurso Federal Covid -19) e elemento de despesa 4.4.90.52.00000 (Equipamento e Material Permanente). 
AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se 
de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 2488/2020, protocolo GED n° 5861/2020, 
código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0059 e dispensa de licitação nº 148/2020. Conceição do Castelo 
– ES, 11 de novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 13724617b02b063ebd4ae1a08bb34b9f
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que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
AVISO DE ADESÃO À REGISTRO DE PREÇOS

Processo SPU Nº P128253/2020. Adesão (CARONA) Nº 039/2020 - SMS.
A Secretária Municipal da Saúde de Sobral/CE comunica a Adesão (CARONA) à

Ata de Registro de Preços Nº 048/2019, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 035/2019, do
Ministério Público do Estado do Ceará. Objeto: A adesão tem como objeto a aquisições de
equipamentos de informática, com o intuito de adquirirmos, nos termos, condições e
especificações contidas na aludita Ata, tendo em vista atenderem às necessidades deste
órgão. CONTRATADA: TORINO INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº
03.619.767/0005-15, vencedora no Processo Licitatório original. Valor Global: R$
478.095,60 (Quatrocentos e setenta e oito mil, noventa e cincos reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: 0701.10.122.0073.1360.44905200.1290000000;
0701.10.306.0074.2317.44905200.2215000000;0701.10.301.0073.2322.44905200.2215000000.
Homologação: Sobral-Ceará, 16 de novembro de 2020.

REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 427/2020 - SMS.
Extrato de Contrato Nº 0427/2020 - SMS.
Processo SPU Nº P128253/2020. Adesão (CARONA) Nº 039/2020. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, através da Secretaria da Saúde do Município. CONTRATADA: TORINO
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 03.619.767/0005-15,
Vencedora no Processo Licitatório Original. Objeto: A Adesão tem como Objeto a
Aquisições de equipamentos de informática, com o intuito de adquirirmos, nos termos,
condições e especificações contidas na aludita Ata, tendo em vista atenderem às
necessidades deste órgão, referente a Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº
048/2019, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 035/2019, do Ministério Público do Estado do
Ceará. Valor Global: R$ 478.095,60 (Quatrocentos e setenta e oito mil, noventa e cincos
reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária:
0701.10.122.0073.1360.44905200.1290000000;
0701.10.306.0074.2317.44905200.2215000000;
0701.10.301.0073.2322.44905200.2215000000.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal nº 8.666/1993. Data: Sobral/CE, 16/11/2020. Signatários: Sra. Regina
Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde e a Sra. Denise do Amaral Rissio -
Representante da empresa TORINO INFORMÁTICA LTDA.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

CONTRATO N° 16/2016 SESA - Extrato do Sexto Termo de Aditivo de Renovação ao
Contrato N° 016/2016 SESA. Contratante: Secretária Municipal da Saúde de Sobral, a Sra.
Regina Célia Carvalho da Silva. CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO DR. CUSTÓDIO
AZEVEDO LTDA. CNPJ: 03.335.054/0001-04. Objeto: O presente termo de aditivo tem por
objeto a renovação do Contrato N° 016/2016-SESA, o qual se refere a prestação de
serviços para a realização de exames especializados de acordo com a tabela SUS, conforme
anexo I do edital de Credenciamento Nº 002/2016. VALOR: O valor global a ser renovado
será de R$ 683.826,84 (seiscentos e oitenta e três mil, oitocentos e vinte e seis reais e
oitenta e quatro centavos). Prazo de Vigência: O presente aditivo terá vigência do dia
15/11/2020 a 14/11/2021. Signatários: Representante da Contratante: Sra. Regina Célia
Carvalho da Silva. Representante da Contratada: Sra. Lucilene Rodrigues Ponte. Data
Assinatura: 13 de novembro de 2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 16/2016 SESA - Extrato do Quinto Termo de Aditivo de Renovação ao
Contrato N° 016/2016 SESA. Contratante: Secretária Municipal da Saúde de Sobral, a Sra.
REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA. CONTRATADA: LABORATORIO CLINICO DE SOBRAL-EPP.
CNPJ: 07.995.244/0001-09. Objeto: O Presente Termo de Aditivo tem por Objeto a
Renovação do Contrato N° 016/2016-SESA, o qual se refere a prestação de serviços para a
realização de exames especializados de acordo com a tabela SUS, conforme anexo I do
Edital de Credenciamento Nº 002/2016. Valor: O valor global a ser renovado será de R$
533.228,28 (quinhentos e trinta e três mil, duzentos e vinte e oito reais e vinte e oito
centavos). Prazo de Vigência: O presente aditivo terá vigência do dia 15/11/2020 A
14/11/2021. Signatários: Representante da Contratante: Sra. Regina Célia Carvalho da Silva.
Representante da Contratada: Sr. Diogo Honório Gomes Parente. Data Assinatura: 13 de
novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.007/2020-PE

A Comissão de Pregão torna público que está disponível na sala de licitações na
Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, no Prédio da Secretaria do
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, Tauá/CE e sites: www.bll.org.br e
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes o Edital de Pregão Eletrônico nº 05.007/2020-PE, para
aquisição de material esportivo destinados a Praça de Esporte e Cultura (Praça PEC), para
atender as necessidades da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Tauá - CE.
Data do início de cadastramento de Proposta de Preços: a partir de 16 de novembro de
2020 a partir das 08:00 horas (horário de Brasília); Data de Abertura de Propostas: 27 de
novembro de 2020 das 08:00 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF); Data da Disputa de
Preços: 27 de novembro de 2020 às 09:00 horas (horário de Brasília-DF).

Tauá-CE, 13 de novembro de 2020
GERVINA MARIA DE ABREU PAIXÃO

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

EXTRATO DO CONTRATO N° 2020.11.13.1

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020.09.03.1 - Partes: o Município de Várzea Alegre,
através do Secretario Municipal de Obras e a empresa M MINERVINO NETO
EMPREENDIMENTOS - ME. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para
execução das obras de construção de açude no Sítio Mundo Novo, Distrito de
Naraniú, Município de Várzea Alegre/CE, de acordo com o Convênio nº 04/2018
- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
432.101,50 (quatrocentos e trinta e dois mil cento e um reais e cinqüenta
centavos). Vigência Contratual: ate 30/06/2021. Signatários: Elonmarcos
Cândido Correia e Manoel Minervino Neto. Data da Assinatura do Contrato: 13
de Novembro de 2020.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5

Aditivo ao Convênio Nº 001/2019 - Processo Nº 17929/2020
Concedente: Município de Afonso Cláudio/ES e o Fundo Municipal de Saúde. Convenente:
Conferência de São Vicente de Paulo, CNPJ Nº 17.974.978/0001-57. Objeto: prorrogação do
contrato em epígrafe pelo período de 78 (setenta e oito) dias, ou seja, de 14/11/2020 a
31/01/2021). Valor global: R$ 1.787.285,06 (um milhão setecentos e oitenta e sete mil
duzentos e oitenta e cinco reais e seis centavos), sendo: Recurso Federal - R$ 883.592,89
(oitocentos e oitenta e três mil quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e nove
centavos) e Recurso Municipal - R$ 903.692,17 (novecentos e três mil seiscentos e noventa
e dois reais e dezessete centavos). Fontes de Recurso: 2214000000 Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal e 1211000000 Receita de
Impostos e Transferência de Impostos Saúde.
Afonso Cláudio/ES, em 13 de novembro de 2020. Edelio Francisco Guedes
Prefeito Municipal - Concedente
Silvia Renata de Oliveira Freisleben
Gestora do Fundo - Concedente
Délcio Zandonadi Caliman
Conferência de São Vicente de Paulo
Convenente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 - PROC. Nº 10379/2019

O Município de Afonso Cláudio/ES, através de sua Pregoeira, torna público que
às 08h30min do dia 28 de novembro de 2020, na sede da Prefeitura, realizará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, tipo "menor preço global", objetivando contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de elaboração do Plano de Manejo e
Diagnóstico Fundiário do Monumento Natural Municipal "Pedra dos Três Pontões". O Edital
poderá ser retirado no site da Prefeitura: www.afonsoclaudio.es.gov.br, link Licitações.
Demais informações poderão ser obtidas pelo Tel.: (27)3735-4005, no horário de 07:00 às
13:00 horas, ou através do e-mail: licitacao@afonsoclaudio.es.gov.br.

KEYLA M. ZANETTI DE OLIVEIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020

O Município de Alegre/ES, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público que
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, através do site www.licitacoes-
e.com.br do tipo menor preço GLOBAL objetivando a contratação de empresa especializada
para implantação e manutenção de sistema de rede de telecomunicação para transporte
de dados corporativos e de acesso à rede de internet pública, em atendimento as
necessidades do Município de Alegre/ES . Início do acolhimento das propostas: às 08:00
horas do dia 27 de novembro de 2020. Limite para acolhimento das propostas: às 08:30
horas do dia 02 de dezembro de 2020. Data e horário da abertura da sessão pública: ás
09:30 horas do dia 02 de dezembro de 2020. O Edital poderá ser retirado no site:
www.alegre.es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br . Demais informações poderão ser obtidas
pelo e-mail licitacaoalegre@gmail.com.

Alegre/ES, 13 de novembro 2020.
ABNER SATURNINO VARGAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
R E T I F I C AÇ ÃO

Pregão Eletrônico 000021/2020
1. O Pregoeiro Municipal de Barra de São Francisco-ES, no uso das prerrogativas

que lhe confere a Lei 10.520/2002, RETIFICA o Termo de Referência do Pregão Eletrônico
em epígrafe, que teve seu Aviso publicado no Diário Oficial da União na página 179, Seção
03, na data de 05 de novembro de 2020, que passa a vigorar na forma abaixo.

2. No item 4, onde se lê:
"Deverá ser mantido durante o período de garantia, a assistência técnica local,

ou seja, em caso de problema com os implementos a empresa vencedora deverá ir ao local
onde se encontra os mesmos para fazer os reparos (serviços/peças) necessários sem custo
algum, indicando o nome, endereço e telefone da empresa, sob pena de inabilitação"

2. Leia-se: "Deverá ser mantido durante o período de garantia, a assistência
técnica em um raio de até 350 km da sede do Município de Barra de São Francisco".

3. No item 7 onde se lê:
"O implemento deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias contados a

partir da ordem de fornecimento, [...]"
4. Leia-se:
"Os itens, deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir

do recebimento da ordem de fornecimento, podendo este prazo ser prorrogado por iguais
períodos, desde que solicitado e justificado pela empresa vencedora, bem como autorizado
pelo setor requisitante, na Secretaria Municipal de Agricultura, [...]".

5. Considerando que as retificações realizadas podem ampliar o número de
empresas interessadas, fica também alterada a data de abertura do certame para as 09:00
Horas do dia 27 de Novembro de 2020.

6. As demais disposições editalícias permanecem inalteradas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 139/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: MANOEL ROCHA DE
OLIVEIRA 06646671630. OBJETO: Confecção de tapetes sanitizantes para atender a
secretaria municipal de saúde. VIGENCIA: 28 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. VALOR GLOBAL: R$ 7.077,00 (sete mil e setenta e sete reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, ficha: 074, fonte de recurso:
12142100000 (Recurso Federal Covid 19), elemento de despesa: 3.3.90.30.00000 (Material
de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as
alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei
nº.8.666/93, processo GED n° 2571/2020, protocolo GED n° 6015/2020, código de
Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0058 e dispensa de licitação nº 144/2020.
Conceição do Castelo - ES, 27 de outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 144/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: L&S MÓVEIS E
ELETRODOMÉTISCO LTDA ME. OBJETO: Aquisição de ventiladores de coluna, destinados as
salas de atendimento ao covid 19, da secretaria municipal de saúde. VIGENCIA: 16 de
novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR DO CONTRATO: R$ 720,00 (setecentos e
vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, ficha 075,
fonte de recurso 12142100000 (Recurso Federal Covid -19) e elemento de despesa
4.4.90.52.00000 (Equipamento e Material Permanente). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4,
da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se de forma
subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 2488/2020, protocolo GED
n° 5861/2020, código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0059 e dispensa de
licitação nº 148/2020. Conceição do Castelo - ES, 11 de novembro de 2020.

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a5ae1a2fc31aaf2fe03d88f383b120f3

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Ana.Timoteo
Realce



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  - ES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Autorização de Empenho
Nº 000324/2020

RUA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, Nº 300 - PEDRO RIGO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - Cep: 29.370-000

Tel: 2835471368        Fax: 2835471368 14.733.777/0001-70

Item Especificação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unitário

Processo 005861/2020

Origem Dispensa Nº 000148/2020 000144/2020

Projeto/Atividade 1012200938.190 Ficha 00075-1214210000Elemento 44905200000.

Fornecedor L&S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-ME CNPJ 14.983.243/0001-00

Endereço
Tipo de Logradouro Padrão AV. JOSÉ GRILO, 335 - CENTRO -
CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP: 29370000

Telefone 2835471208

Nº Banco Nº ContaNº Agência

Código

Contrato

LoteQuantidade Unidade

00000007
VENTILADOR
ventilador com 6 pás, 3 velocidades.

720,00240,00000001 3,000 UN

Prazo de Entrega / Execução: 0 ( Dias )

Total Geral 720,00

CONCEICAO DO CASTELO, 16 de novembro de 2020

_____________________________________
Registro de Preço / Setor de Compras

_____________________________________
Autorização da Despesa

AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE COLUNA, DESTINADOS AS SALAS DE ATENDIMENTO AO COVID 19,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, RUA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, NºS/N - PEDRO RIGO -
CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP: 29.370-000

Justificativa:

1 / 1

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: e5b4fef159d90a480b1961cef89a17b7



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCEICAO DE CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
14.733.777/0001-70
NOTA DE EMPENHO Nº  0000906/2020 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2020 Tipo: Global

Ficha : 0000075
Processo : 0005861/2020

16/11/2020Data :
720,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000324/2020

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCEICAO DE CASTELO

002 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10 - Saúde

122 - Administração Geral

0093 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19

8.190 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

12142100000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - Bloco de Custeio da

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTROBairro :

000 AV. JOSÉ GRILO

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :14.983.243/0001-00

CONCEICAO DO CASTELO

ESPIRITO SANTO

6258 - L&S MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA-ME

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2835471208

Histórico : AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE COLUNA, DESTINADOS AS SALAS DE ATENDIMENTO AO COVID 19, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 148/2020 – CONTRATO Nº 144/2020 - VIGÊNCIA:  16 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2020.
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO 324 E
DOCUMENTAÇÕES ANEXAS AO PROTOCOLO GED: 5861/2020.
FONTE DE PAGAMENTO: ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 720,00720,00 0,00

(setecentos e vinte  reais )

44905222000 - EQUIP. E UTENSILIOS HIDRAULICOS E ELÉTRICOSSubelemento:

55 - ART. 4 - LEI FEDERAL 13.979/2020 - Covid-19Dispensa/Inexigibilidade : 000148/2020Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000148/2020 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0005861/2020

C O N T R A T O

Autorização Nº 0000144/2020Tipo/Número/Ano :

Código Nome

Centro de Custo

Valor

65 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 720,00

720,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 720,00720,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 720,00720,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 720,00720,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 720,00720,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
CONCEICAO DO CASTELO, 16 de novembro de 2020

CHRISTIANO SPADETTO
PREFEITO MUNICIPAL

CPF 003.755.567-70

CRISTIANO HUMBERTO LAMEIRA CASSANDRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF 121.457.437-82

SILVIA ZANGEROLAME TOFANO MATIELO
CONTADORA

CRC 019441/0-0

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: MARCO AURELIO FAGUNDES PORTESINSERÇÃO: MARCO AURELIO FAGUNDES PORTES

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 90dac68e49919f43d6342aed1f5c1add
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